
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2018

TERMO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XX/2018, QUE FAZEM ENTRE
SI  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DO
MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO  EXTERIOR  E
SERVIÇOS  E  A  EMPRESA
_________________________.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDIC, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco “J”, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.478/0002-24, neste ato representado pelo Senhor
FERNANDO LOURENÇO NUNES NETO, designado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 2.090 de 25/10/2016, publicada
no Diário Oficial  da União de 26/10/2016, portador da Carteira de Iden6dade -  RG, nº 095354288 expedida pela IFP-RJ e  do CPF nº
889.615.837-00, consoante a competência atribuída pelo ar6go 10 do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29/12/2017, publicado no D.O.U. de
02/01/2018,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,
sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden6dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº 52006.100551/2018-53 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma6va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº XX/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agente de integração, público ou privado, para a prestação
de serviços des6nados à operacionalização do programa con6nuado de estágio de estudantes no Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços – MDIC, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  iden6ficado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data  de  .........../......../........  e
encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con6nuada;  

2.1.3. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus6fica6va e mo6vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

2.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subje6vo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi6vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es6ma6vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan6ta6vos
de serviços efe6vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Unidade/Gestão: 280101/00001

Fonte: ...................

Programa de Trabalho: ......

Natureza de Despesa: ........

PI: ...........................

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital (SEI nº XXX) e
no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a par6r da
data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE
na região de Brasília - DF.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par6r dos efeitos financeiros do
úl6mo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL

7.1. A CONTRATADA prestará garan6a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os  materiais  que  serão  empregados  e  a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência (SEI nº XXX), anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

9.2. Exercer  o  acompanhamento  e a  fiscalização dos  serviços,  por  servidor  especialmente designado,  anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. No6ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o
item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

9.6. Iden6ficar e quan6ficar as vagas de estágio a serem preenchidas, conforme as disposições da legislação vigente, solicitando à
CONTRATADA o encaminhamento de candidatos a vagas de estágio, prestando as seguintes informações:

I - número de vagas a serem preenchidas;

II - nível de escolaridade exigido;

III - conhecimentos exigidos;

IV - a6vidades a serem desenvolvidas;

V - jornada diária;

VI - valor da bolsa mensal de estágio.
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9.7. Realizar as entrevistas dos candidatos selecionados pelo Agente de Integração;

9.8. Informar ao Agente de Integração os candidatos aprovados nas entrevistas de seleção, com vistas à assinatura do ‘Termo de
Compromisso de Estágio - TCE’;

9.9. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio, conjuntamente com a CONTRATADA, a Ins6tuição de Ensino e o Estudante, ou o
responsável, no caso de estudante menor de idade;

9.10. Alocar o estagiário na unidade administra6va do Ministério onde serão desempenhadas as suas a6vidades;

9.11. Fornecer Crachá de Iden6ficação para o Estagiário;

9.12. Fornecer manual de instruções de estágio para o Estagiário;

9.13. Possibilitar à CONTRATADA a supervisão administra6va do Programa de Estágio;

9.14. Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida
no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

9.15. Solicitar à CONTRATADA a subs6tuição de estagiários, que não consigam adequar-se às normas reguladoras do Programa
Con6nuado de Estágio do MDIC e às a6vidades que lhe forem atribuídas pelo supervisor de estágio, em conformidade com o Plano de
A6vidades;

9.16. Custear mensalmente as despesas relacionadas à taxa de administração deste contrato;

9.17. Efetuar, até o quinto dia ú6l do mês subsequente, via Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE, os
pagamentos  mensais  aos  estagiários,  aí  compreendidos  o  valor  da  bolsa  de  estágio  e  o  valor  mensal  rela6vo  ao  auxílio-transporte,
descontando desses valores o correspondente a faltas ocorridas no período, de acordo com a legislação vigente;

9.18. Enviar ao Agente de Integração, para encaminhamento à ins6tuição de ensino, os relatórios de a6vidades semestrais, com
vista obrigatória ao estagiário;

9.19. Manter atualizado no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos – SIAPE o número total de estudantes
aceitos como estagiários, níveis superior e médio;

9.20. Proporcionar condições ambientais adequadas para o desenvolvimento das a6vidades do estagiário;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar e cumprir fielmente o contrato de modo a que os serviços avençados sejam realizados com esmero e perfeição,
executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

10.2. Recrutar os candidatos a estágio, em quan6dade suficiente e atendendo o perfil das vagas solicitadas pelo MDIC;

10.3. Celebrar  e  manter contratos/convênios com as ins6tuições de ensino público e  privado,  em quan6dade suficiente para
atender à demanda de estagiários aqui es6mada, mantendo as condições e requisitos exigidos pela legislação em vigor;

10.4. Observar se a Ins6tuição de Ensino do estudante selecionado possui autorização de funcionamento e é reconhecida pelo
Ministério da Educação;

10.5. Encaminhar currículos de estudantes na área demandada pelo MDIC, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a par6r da
solicitação de recrutamento, em número mínimo de 3 (três), para cada vaga oferecida;

10.6. Informar ao estudante recrutado para a vaga, através de e-mail com Termo de Ciência, de que caso ele já esteja em outro
estágio e seja selecionado para a vaga, deverá optar por um dos estágios, nos termos na Lei nº 11.788, de 25/09/2008;

10.7. Encaminhar estudantes portadores de deficiência, compaVvel com o estágio a ser realizado, para fins de cumprimento de
reserva de vagas conforme prevê a legislação vigente;

10.8. Observar a prioridade de encaminhamento de estudantes de nível superior contemplados pelo Programa Universidade para
Todos - ProUni e pelo Programa de Financiamento Estudan6l -  FIES;

10.9. Elaborar o Termo de Compromisso, do qual deverão constar as seguintes informações:

10.9.1. iden6ficação do estagiário, do curso e seu nível acadêmico;

10.9.2. qualificação e assinatura dos contratantes ou convenentes;

10.9.3. indicação expressa de que o Termo de Compromisso de Estágio decorre de contrato ou convênio;

10.9.4. menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregaVcio;

10.9.5. valor da bolsa-estágio, quando houver;

10.9.6. vedação expressa à possibilidade de qualquer espécie de cobrança ou desconto pelo agente de integração na bolsa
estágio;

10.9.7. a carga horária semanal compaVvel com o horário escolar;

10.9.8. observar a duração máxima do estágio que é de 2 anos no órgão;

10.9.9. obrigação  de  apresentar  relatórios  semestrais  e  finais  ao  dirigente  da unidade  onde  se  realiza  o  estágio,  sobre  o
desenvolvimento das tarefas que lhes foram come6das;

10.9.10. assinatura do estagiário, do responsável pelo órgão ou en6dade e da ins6tuição de ensino;

10.9.11. assinatura do representante ou assistente legal do estagiário, quando houver;

10.9.12. condições de desligamento do estágio;

10.9.13. menção do contrato a que se vincula o estudante, e do convênio ao qual se vincula a parte concedente e a ins6tuição de
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ensino;

10.9.14. indicação nominal do professor orientador da área objeto de desenvolvimento, a quem caberá avaliar o desempenho
do estudante no estágio; 

10.9.15. indicação nominal Supervisor de estágio no Órgão, mencionando a Unidade que se dará o estágio; e

10.9.16. indicação de que o estudante somente terá a carga horária do estágio reduzida pelo menos à metade nos dias de
verificações periódicas ou finais, condicionada à apresentação de declaração emi6da pela ins6tuição de ensino.

10.10. Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compaVvel com valores de mercado, que
deverá constar no TCE;

10.11. Oferecer,  por  meio  de  cursos/palestras  presenciais  ou  à  distância,  oportunidades  de  capacitação  aos  estagiários  e
supervisores de estágios do MDIC;

10.12. Operacionalizar o programa de estágio em obediência às determinações con6das na legislação vigente, junto ao MDIC, à
Ins6tuição de Ensino e ao Estudante;

10.13. Orientar quanto aos aspectos técnicos e pedagógicos do estágio;

10.14. Informar  ao  MDIC,  por  escrito,  qualquer  irregularidade  que  venha  a  ocorrer  na  situação  escolar  do  estudante  que  o
impossibilite de prosseguir no estágio;

10.15. Cumprir e observar o cumprimento da legislação vigente e alterações, pelo estudante e pela ins6tuição de ensino;

10.16. Apresentar ao MDIC, até o quinto dia ú6l de cada mês, nota fiscal com os valores referentes à taxa de administração do
presente contrato;

10.17. Manter,  um  supervisor  administra6vo  nas  dependências  do  MDIC,  responsável  por:  Monitorar  a  inclusão,  exclusão  e
renovação dos estagiários; Convocar estudantes e programar a subs6tuição de estagiários, antecipando a etapa de entrevistas; Comunicar
ao MDIC e ao estagiário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a previsão de encerramento dos Termos de Compromisso para fins
de análise da per6nência da renovação; Efetuar contatos com os supervisores de estágio, sob orientação do MDIC; Mediar junto às partes
às questões que surgirem com relação ao cumprimento e execução do contrato;

10.18. Fornecer todos os subsídios necessários ao CONTRATANTE para que seja elaborada a folha de pagamentos dos estagiários;

10.19. Manter  sí6o na internet  em que sejam disponibilizados serviços como: iden6ficação dos  estagiários  a6vos,  período de
vigência dos estagiários a6vos, período de vigência dos contratos de estágio, a6vidades previstas no estágio, nome do supervisor, carga
horária, valor de bolsa auxílio;

10.20. Abster-se de divulgar, sem autorização por escrito do MDIC, quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhos a serem executados, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

10.21. Consultar  o  fiscal  do  contrato  sempre  que  houver  necessidade  de  esclarecimentos  sobre  a  execução  do  contrato,
submetendo-lhe, em tempo hábil, quaisquer situações que venham a exigir a adoção de medidas preven6vas ou corre6vas;

10.22. Subs6tuir os estagiários que, por qualquer mo6vo, não sa6sfizerem as condições requeridas, a critério do MDIC, e os que se
afastarem por mo6vo de rescisão do Termo de Compromisso de Estágio, devendo o encaminhamento de currículos ocorrer no prazo de 10
(dez) dias úteis;

10.23. Orientar o estagiário a zelar pela guarda e pela boa conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos de propriedade
do MDIC;

10.24. Fornecer declarações solicitadas pelos estudantes;

10.25. Manter atualizados endereço e dados bancários para efe6vação de pagamentos,  comunicando ao MDIC, por escrito,  as
alterações;

10.26. Manter  atualizados  o(s)  endereço(s),  o(s)  número(s)  de  telefone(s),  de  fac-símile  (fax)  e  e-mails  para  contato  com  o
supervisor (es) responsável (is) pela execução dos serviços no MDIC;

10.27. Responsabilizar-se civilmente se indicar estagiários  para a realização de a6vidades não compaVveis com a  programação
curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou ins6tuições para as quais não há previsão de
estágio curricular.

10.28. Assumir, de imediato, a gestão dos estagiários que já estejam em atuação no Ministério.

10.29. Possuir estrutura para atendimento presencial em Brasília/DF.

10.30. Promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

10.31. Reparar, corrigir, remover ou subs6tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar6gos 14 e 17 a 27, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garan6a, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.33. U6lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;

10.34. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10.36. Instruir seus empregados a respeito das a6vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a6vidades não
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sen6do, a fim de evitar
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desvio de função;

10.37. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.38. Não permi6r a u6lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos; nem permi6r a u6lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.39. Manter  durante toda a  vigência do contrato,  em compa6bilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.40. Cumprir as determinações con6das na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como as determinações de Lei que
vier a subs6tuí-la.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra6va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Instrumento Contratual, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do Instrumento, não man6ver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o ar6go 4°, inciso XIV da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Instrumento e das demais cominações legais.

11.1.2. Pela inexecução total ou parcial, de qualquer natureza, do objeto do instrumento, o CONTRATANTE poderá, garan6da a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA às seguintes sanções, segundo a gravidade da falta come6da:

11.1.2.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos
ao CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.1.2.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%  (zero vírgula cinco por cento),  calculada sobre o valor
global  da  contratação,  por  dia  de  inadimplência,  até  o  limite  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  atraso  no  fornecimento  do
caracterizando inexecução parcial;

11.1.2.3. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da Nota Fiscal/Fatura que foi constatada a
falta;

11.1.2.4. Multa de mora no percentual correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor da nota Fiscal/Fatura que foi
constatada a falta,  por  dia  de inadimplência,  até o limite de 05 (cinco) dias  do prazo estabelecido para adimplemento da
obrigação;

11.1.2.5. Multa no percentual de até 5%  (cinco por  cento),  calculada sobre o valor global da contratação, quando da
inadimplência por período superior a 5 (cinco) dias do prazo estabelecido para adimplemento da obrigação ou quando julgado
cabível pela Administração em caso de outras condutas passíveis de multa;

11.1.2.6. Multa no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor global da contratação, que poderá ensejar a
rescisão contratual;

11.1.2.7. Suspensão temporária de par6cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

11.1.2.8. Declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem os
mo6vos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

11.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si, sendo que as sanções previstas nos subitens 11.1.2.2. a 11.1.2.6.
podem  ser  aplicadas  isoladas  ou  cumula6vamente  com  as  demais  sanções,  sem  prejuízo  de  outras  medidas  cabíveis,  a  critério  da
Administração, facultada a defesa prévia do interessado, no respec6vo processo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

11.3. Se a  multa  aplicada for  superior  ao  valor  da  garan6a prestada,  além da perda desta,  responderá  a  empresa  pela  sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

11.4. A  sanção  estabelecida  no  subitem  11.1.2.8  é  de  competência  exclusiva  do  Ministro  de  Estado,  facultada  a  defesa  do
interessado no respec6vo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

11.5. A reincidência em condutas faltosas, independente da gravidade, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades
atribuídas às condutas imediatamente de maior gravidade.

11.6. As  multas  deverão  ser  recolhidas  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pelo MDIC, respeitado o encerramento do prazo para defesa prévia e manifestação da CONTRATADA.

11.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mo6vadamente e por conveniência administra6va, mediante
ato da Administração, devidamente jus6ficado.

11.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e  no caso da aplicação da penalidade descrita no subitem
11.1.2.7.  a  licitante  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  instrumento  e  das  demais
cominações legais.

11.10. Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos necessários à solução do problema.
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11.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.11.1. tenham  sofrido  condenação defini6va  por  pra6car,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;

11.11.2. tenham pra6cado atos ilícitos visando a frustrar os obje6vos da licitação;

11.11.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra6cados.

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra6vo que assegurará o contraditório e
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educa6vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11.15. A CONTRATADA incorrerá em multa de 10% (dez por cento) do valor total da contratação no caso de desis6r de prorrogar a
vigência contratual após ter dado sua anuência por escrito sobre o interesse na prorrogação, desde que a desistência não seja mo6vada por
circunstâncias alheias a sua vontade.

11.16. A aplicação das sanções pelo MDIC seguirá o rito ins6tuído pela Portaria nº 334, de 23 de dezembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União nº 247, seção I, p. 69-70.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo6vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administra6va prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u6lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar6go 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da
IN nº 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con6das na Lei nº 8.666/1993, na  Lei  nº
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con6das na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar  os  liVgios  que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será  o da Seção Judiciária de
Brasília/DF - Jus6ça Federal.
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E,  assim,  por  estarem  justas  e  acertadas,  firmam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  meio  eletrônico,  constante  no  Processo
Administra6vo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do CONTRATANTE.

____________________________________________________________________
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos Administra6vos da  Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços ConVnuos sem dedicação exclusiva de mão de obra
Atualização: setembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por VANESSA DE LIMA SILVA, Agente AdministraGvo, em 17/10/2018, às 16:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten6cidade do documento pode ser conferida no site h]ps://sei.mdic.gov.br/validador, informando o código verificador 0438031 e o
código CRC B28B62B5.
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